
PROJETO DE LEI N2  67-E-89 

ALTERA O PERIMEPRO URBANO DA CIDADE, DANDO NOVA RE-

DAÇÃO AO PARÁGRAFO 12  DO ARTIGO 19  DA LEI N2 2.371/ 

82. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ARP. 12 - Fica pela presente Lei, alterado o perímetro urbano da 
cidade de Conselheiro Lafaiete, com a modificação do § 

12  do artigo 12 da Lei Municipal n2  2.371/82, que passa 

a ter a seguinte redação: 

12 - ÁREA URBANA - Tem início no ALTO DO MORRO DA MINA, no 

ponto culminante da Água Preta com o Morro da Mina; des-

ce pela grota ao lado da cidade (norte) até alcançar a 
cabeceira de um córrego; desce esse córrego até a ponte 

na estrada para Água Preta; segue por essa estrada, rumo 

à povoação de Rancho Novo e cidade de Ouro Branco ( via 

Carreiras), passando pelo cruzamento com a estrada para 

Alto da Varginha, até atingir a ponte sobre o Ribeirão 

da Varginha (ou Barroso), próxima à Gameleira, Monumento 

Histórico da Varginha, nos limites com o município de 

Ouro Branco; sobe pelo Ribeirão Varginha ou Barroso, con.  

frontando com a Zona de Função Industrial do Complexo Si 

derúrgico da Açominas, até atingir seu segundo afluente 

da margem esquerda; sobe por esse afluente da margem es-

querda até sua nascente; da nascente, em linha reta, di-
reção sul, atravessa a estrada para Capela do Padre Ma-

chado e atinge a nascente do córrego da Capela; desce o 
Córrego da Capela até sua foz no Ribeiro Almeidas; des-

ce pelo Ribeirão Almeidas até sua foz no Ribeirão Gigan-

te; sobe o Ribeiro Gigante até a ponte ria Usina da So-

ciedade Mineira de Mineração; daí, subindo o espigo, em 

direção à cidade, alcança o córrego Gigante, pelo qual 

sobe até a foz de um pequeno afluente da margem esquer-

da, um pouco acima do lugar denominado Moinhos; subindo 



o C6rrego afluente até sua cabeceira, vira e vai atingir 
o antigo pegão na antiga linha férrea da Estiva, junto 
ao sítio de herdeiros de Francisco V. Rezende (Chiquinho 
Eliz.u) • António Costa, ambos inclusive; prossegue pelo 
antigo jeito da linha férrea até encontrar a Plataforma 
do Sobradinho, no entroncamento com o rama], da Rede Fer-
roviária Federal 5/A; atravessa a linha da Rede Fexrovi& 
ria Federal S/A e em reta até o Ribeirão Bananeiras, na 
Estação Elevatória e de Bontbeamento da COPASA..MG, junto 
à BR 040; daí, subindo o Ribeirão Bananeiras ( ou Ponte 
de Chave) até a foz do Córrego cia Jacuba, nos limites  ín 
terdistritais com Buarque de Macedo, prossegue pelo div 
sor da vertente da margem esquerda do córrego Ponte de 
Chave até atingir a cabeceira do C6rrego Alvorada, no e 
troranto com o divisor *ai vertente da margem direita 
do córrego dos Macacos, nos limites com o município de 
Queluzita; prossegue pelo divisor entre o Ribeirão Ba-
naneiras e Rio Paraopeba ( contornando as cabeceiras do 
Córrego Retiro) até atingir a linha de transmissão da 
CEMIG; continua pela linha de transmissão da CEMIG até 
a Sub-Estação da CEMIG; daí, prossegue, ainda pela linha 
de transmissão, até o espigão da vertente da margem di-
reita do Córrego Caixa d 'Água ou Bandeirinhas, nos limi-
tes com o município de Congonhas; prossegue por esse 
espigão até atingir o Ribeirão Ba.naneir*s, na foz do Cor 
rego das Lágrimas-, sobe o Ribeirão Bananeiras até defro 
tar a Estação Ferroviária de Mário Caatilhoa; deste 
ponto, atravessa as linhas da Rede Ferroviária Federal 
e alcança o espigão junto & Estação de Mário Castilhos 
pelo qual prossegue até encontrar a antiga rodovia União 
Indústria, no Alto da Castorina; daí, em reta, até o Al-
to DO MORRO DA MINA, onde teve início esta delimitação. 

ART. 2 — Revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal ri2  2.371/82, ci. 19 ci. Fevereiro de 1982 e 
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VEREADOR osL', " DA CRUZ ALEIXO VEREADOR MÁRIO ARVHO 

Vice-Presidente Pr • da câmara 

VEREADOR 47  OS D4 CIO LOPES DA S VA 
10 da Câmara 

parágrafo 29 do artigo 12 da Lei Municipal n9  1.113/70 
de 11 de Agosto de 1970, antrarã cata Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 06 DIAS DO MS DE K JULHO DE 

1989. 
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PROJETO DE LEI N2 

ALTERA O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE, DANDO NOVA 
REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 12  DO ARTIGO 12  DA LEI N9. 
2.371/82 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
nicipal, sanciono a seguinte Lei: 

, pela presente lei, alterado o perÍmetro urbano da 
idade de Conselheiro Lafaiete, com a modificação do §.. 

12  do artigo 12  da Lei iJunicipal n2  2.371/82, que passa 
a ter a seguinte redação: 

§ i - ÁREA URBANA - Tem inÍcio no ALTO DO MORRO DA MINA, no 
ponto culminante da Água Preta com o Morro da Mina; des- 
ce pela grota ao lado da cidade (norte) até alcançar a 
cabeceira de um c6rrego; desce esse c6rrego até a ponte' 
na estrada para Água Preta; segue por essa estrada, rumo 
. povoação de Rancho Novo e cidade de Ouro Branco (via 
Carreiras), passando pelo cruzamento com a estrada para 
Alto da Varginha, até atingir a ponte sobre o Ribeirão 
da Varginha (ou Barroso), prxima a Gameleira, Monumento 
Histórico da Varginha, nos limites com o município de 
Ouro Branco; sobe pelo Ribeirão Varginha ou Barroso, con 
frontando com a Zona de Função Industrial do Complexo Si 
derirgico da Açorninas, até atingir seu segundo afluente' 
da margem esquerda; sobe por esse afluente da margem es-
querda até sua nascente; da nascente, em linha reta, di-
reção sul, atravessa a estrada para Capela do Padre Na-' 
chado e atinge a nascente do carrego da Capela; desce o 
carrego da Capela atesua foz no Ribeirão Almeidas; des-
ce pelo Ribeirão Almeidas até sua foz no Ribeirão Gigan-
te; sobe o Ribeirão Gigante até a ponte na Usina da So-' 
ciedade Mineira de Mineração; dal, subindo o espigão, em 
direção a cidade, alcança o carrego Gigante, pelo qual 
sobe até a foz de um pequeno afluente da margem esquerda, 
um pouco acima do lugar denominado Ivioinhos; subindo o 
carrego afluente ate sua cabeceira, vira e vai atingir o 
antigo pego na antiga linha férrea da Estiva, junto ao 
si tio de herdeiros de Francisco V. Rezende (Chiquinho 
Elizeu) e Antonio Costa, ambos inclusive; prossegue pelo 
antigo leito da linha férrea até encontrar a Plataforma 
do Sobradinho, no entroncamento com o ramal da Rede Fer-
rovi&ria Federal 5/A; atravessa a linha da Rede Ferrovia. 
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ria Federal S/A e em reta até o Ribeirão Bananeiras, na 
Estação Elevatória e de Bombeamento da COPASA-MG., junto 

. BR 040; da{, subindo o Ribeirão Bananeiras (ou Ponte' 
de Chave) até a foz do Carrego da Jacuba, nos limites 
interdistritais com Buarque de Macedo, prossegue pelo 
divisor da vertente da margem esquerda do carrego Ponte 
de Chave até atingir a cabeceira do Córrego Alvorada, 
no entroncamento com o divisor da vertente da margem di 
reita do c6rrego dos Macacos, nos limites com o munic{-
pio de Queluzita; prossegue pelo divisor entre o Ribei-
ro Bananeiras e Rio Paraopeba (contornando as cabecei-
ras do carrego Retiro) até atingir a linha de transmis-
s.o da CEMIG; continua pela linha de transmissão da 
CEMIG até a Sub-Estaçao da CEMIG; da{, prossegue, ainda 
pela linha de transmissao, ate o espigao da vertente da 
margem direita do Córrego Caixa d'Água ou Bandeirinhas, 
nos limites com o munic{pio de Congonhas; prossegue por 
esse espigao ate atingir o Ribeirão Bananeiras, na foz 
do Cc5rrego das Lagrimas; sobe o Ribeirão Bananeiras ate  
defrontar a Estação Ferroviária de Mário Castilhos; des 
te ponto, atravessa as linhas d%

a Rede Ferroviária Fede-
ral e alcança o espigao junto .. Estação de Mario Casti-
lhos, pelo qual prossegue até encontrar a antiga rodo-' 
via União-Indústria, no Alto da Castorina; da{, em reta;  
ate o ALTO DO MORRO DA MINA, onde teve inicio esta deli 
mitaço. 

ART. Revogadas as disposições em contrario, especialmente a 
± Municipal nQ 2.371/82, de 19 de fevereiro de 1982 e 
aragrafo 22  do artigo 12  da Lei Municipal n2  1.113/70, 

de 11 de agosto de 1970, entrara. esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e execução desta lei pertencerem que a cumpram 
e a façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 15 DE JUNHO DE 1989. 
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JUSTIFICATIVAS 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA-
IBGE, pelo seu responsvel nesta cidade, em oficio datado de 04 
de abril de 1989, verificou que os limites territoriais da área 
urbana de Conselheiro Lafaiete e Vila de Buarque de Macedo, esta-
belecidos pela Lei 2.371/82 de 19.02.82, conflitavam com os mapas, 
plantas cadastrais e outros marcos estabelecidos em Lei Estadual. 

Considerando que, o ano de 1990 é tempo de Recen-' 
seamento Geral do Brasil, tais dados em conflito iriam mascarar a 
realidade territorial do Município e Vila de Buarque de Macedo, 
inclusive. 

Conforme podem notar os Exmos. Srs. Vereadores pe-
la planta junta, a Lei n2  2.371/82, considera o per{metro urbano' 
com uma menor do que a real com consequências tributárias, preju-
diciais ao Município. 

Diante de tal exposiçao e interessante a aprova-' 
ço dos projetos-leis adequando a situação territorial do Munic{-
pio a sua real dimensão. 

PALÁCIO DA PREFEITURA JIUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 16 DE JUNHO DE 1989. 

£ ARNALDO FRANCISCO PEMNA 
Prefeito Municipal 
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LEI NR 2.371/82 

   

    

    

ALTERA PERÍ!ETRO URBANO, DANDO NOVA HDÀ910 AO IARÁGRA7O 

19 DO ARTIGO 12,  DA "LII MUNICIPAL NQ 1.113/70", 

A Câmara ilunicipa]. de Conselheiro La.faiete decreta e eu., 

Prefeito Municipal, sanc.ono a seguinte Lei: 

ART. 12  Pica, pela presente 1i, alterado o perímetro urbano da. 

cidade de Conselheiro Lafaiete, com a inodifioaçao do § 112, 

do artigo 12,  da Lei Municipal n2 1.113/70,  que passa a ter 

a seguinte redação: 

  

ÀEEÂ URBLNA Tem início no ponto culminante da Água' Preta 

com o Narro da Mina, descendo pela grota do lado da cidade 

(Norte), até alcançar a cabe ce ira de um c6R1G0; desce sees 

c6rrego até ponte da rua da Água Preta, que leva. ao-Aanob o 

Novo. Segue pela Rua, em direção à estrada que vai para. O 

cho Novo, passando sobre a ponte do Rio Ventura Lu.iz, a  mala 

 

  

  

800m (oitocentos metros), continua pela eetra4a.  que ou menos 

 

  

ate 31 um  iataB1UTO, onde paA5&, a BS 

do Rancho Novo, antiga, estrada, atí ' 

com a estrada do Alto da Taxgnha; 00n-

'a estrada que leva, a Ouro Branoo. p0r ' 

riais OU menos 8502 (oitocentos e cincivantanietroa), atS ati 

giz o bueiro do primeiro crreo onde, aooxapan]ando-O, leva: 

por mais o menos 50 m (cinquenta metros) ao Ribeirao da Tar-

gtn}ia, pró imo i Gameleira, 90ND1LENTO RISTRICO DA YABGXNRA" 

Passa, agora, a acompanhar o Ribeirão da Varginha, que 

limite do Município com Ouro Branco, chegando pon 

leva ao Rancho Novo, 

guir, pelo boqueirão 

atingir o cruzamento 

tinua agora seguindo 
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te da antiga estrada on iiae ou menos 1.700 Cm ii1 .et*» 

co-nton rietroa) conrontaMo em to4o cas,0 trGcho duorito 
com a Zona de PmEo It.dnzitri1 do Comp1c 8.dorgioo da 

AÇO:4IiAS. Continudo a c.comp)'e' o RibQiro, depoli do $ 

per c0br3 a ponte c.t o Mundo a1unts da carffim 4Jxc,& 

t; eL 1:a a ac:=pc~nhrr Occ3 ct1ut2 c= direçao de eua 

na-,-c=-- te (t S'izegt3)9  dota na3c0nt3 = 1'-1 rata, em 41  49 

reçE3 Ct19  atravoo=Co a entruda da CapcIa,  CoPrs Naohaa 

do, v,i at nacconto do córrego da Capola, rituaUr a mais 

ou rznOja lOOzi (cem txor) • Agora, soopahando a o6rxego da 

cpo1a, e dixeço 8t4o3to, ai os Eiboir dos Abida 1  

na a ceparhar sete- â~ até  sOU OnOQfltrSD ou  Rtbsizk 

GiCant2J sobe o Giganta até e ponto da U1na da 5s1*4a4* NI-a  
nCIM d.e  Kj~aÃO9  daí  ~1~  o eep, e v1tv4o .2 Li 

rem da Cidads, alcwg~ o cmí=,*P do Gigantl por sete 

acima até = peato atluents da narg.2 aaerda, M penes 

acima do lugar defl0I11 MQ NQL1%LOB1 subindo o oón'ego até sua 

cabo cura, Tirai Tal atingir o antigo pegsa La antiga  Unha 

irrea da Estival daí, junto, ao sítio de herdsixea de Pan-

oiBco Rezante e hnt&iio Costa, proascaM »S3.* antigo leito da 

linha férrea atá encontrar a planta1O* do 80br144nhO, no t 

entro cccntø com a Ro Pervvixia Soderal,1  Z/Á.j atraves - 

cantá  a 11ha de R..e Porroviriai, na tiregio, snoo, 

tl?a O Rio I3n*neirae, junto Usina i oo'trica da Mnt& 

junta B40 j douto ponto, seguindo o Rio iaiw.iru saias, 

ai exar um carrego siLh* a sua r.srgsa ssiuerda, • segind* 

por ess0 00rroio lai at4 à represa do sítio B~1v~# 

de propriedade do senhor Irving Bcrtan; daí, os 14'ts zts 

couo atí à estrada áo Buarq.us de Macedo; 64gi4o essa es 

rad pala r.ar1jC direita (cntio B a$-t4taiats) vai *t 

*0 entro canto das eetrad.ss BR-040 e  Wab~luÇltO . 
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L, atraccac10 a i-i4C, 

 

r c"j iic a cctro4a (Lfd.ete Qns1i 

cito) p1 rr dirit, até à cnt1a LcvLa P&Uãomlndúà.. 

t'jnr a *'L  tE,.Zndttrj&' pela cargem diieita (ee, 

tiQ io»Laioto), tt o ponto cm que, atrv ndo-t ale=- 

ç O ctTj3 Çt dc cnGuiO, v&  -se ter a = bueiro tbrs o 

C
.

Lrr Rita i, no crntigo rzl t6ro da tanta N&til 

roco o !-z Rit:ro, pDr ele a1L'e, atíS encontrar o se 

bo.  no at'r da Iroja; por cr caia at4 snao. 

trar outro cctrrzIo, do l.o ccquaro d. Iirjaj por cace 

aboixo até um pequeno c6ro e, por caLe, atS c crrcgo &mexO 

Ribeiro; dencer-dc o Maro tLtbciro atí rnoontrc.r o últl= anu-

ente da margem esquerda esquerda#  antea da BR-.040; etibindo por sus  atí 

a ou eceim, a1eançeee o ciso dtvlaor de é~ do Rio 

%mgn cem o oarrego Anexo Ribeiro; oontime por sus 

•gpio, vai-se at4 a &ubeetao, digo, ysi.ss at Z1 a*bs 

da IG; e uegui.ndo * Rede de Tran=loeio, rmo i ls 

Hori2onte, pelo liaite da Zona Urbzna de Oonulheire 1mZiLsts 

atá ao .epigo fronteiriço ei £ataçao de Mário Cet41h# i*t, 

aa 80612 E. hita te tzA~zãoo nO amem X1 xw ma- 

maçar o l89Ov 45 divisa da Mwttoípio a. 0ogon1ias; dai, 

paeaa a ~apaub071  O xZ.rda .spija da divisa, dJZ*9i0 

Lte, até a faL= do dminá da JM4401 M1IX pela referida 

fal= de donio ca dirvo à Coueclkeiro 14f81  t99 .tó is 

fronta à,  Lata& do krio ~Lum a atvouaodo a BRu'040, 

Rio oira e ao lânha da Rede Re=ovIérfa odsxal, isi 

alcançar o oo»io, Jto à RotaçU de )1rio Castilho, 99gu1 

do atí cnoQntmr a ontl!ga rodovia liclí IMirzetris (Alto da' 

Caotorina); 4c3 pO22 £ reta, ao alto do morro da Mina, 

onde teve in.Lcbto eaza dc1iitaçao". 

ÁR2. 2$ ContLnzon em visor  t~ as deuaie dir.ioiç5es da li ni. 

1.113/70. 



ÁR. - rçaea en ccntirio, cc$cigz11flte 

J41 zt:orl 112  2.257/809, CA 30 4* dvmbro 43 3980, 

cntraro ccta Ici c# vor a prt31r da data de mia pu- 

- 1 
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blicaç!. 

ilanitar r3tttO, c toa r.s cutorldadeu a iucm a oozihs- 

oLzranto e oxcaçao desta lei pertencer= qtzo a ewia* 

e a Zaçri cwzprir tão lute irxaonte con3 z1a ca contam. 

DÁ 12ãiÁ WNIIÂL Dj Qj 

áQà,  39 ild juíÁjuujau 1£ 19&0  
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SALA DAS CC'ISSES, 2 DE JJNUC DE 19. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER !')kÁ COVISSO DE 1EGi5'ÇZc ccsnniio 

AO PROJETC DE LJ 

A Crniso de Leislcço e Co) nsti.tuiço pela seu 

rcetor i. n f s sinr:o,. de narecer coe o Prnictn de 

67/E/99 deva er suhr,etjdo à Cmarci er ljo,ries, antes da 

sue dicusao o votc,co cola o referido Fro to ence n'eco o 

1 u tre Ver (;3 r Edmundo r co1c Pedr, cr con'ecimento omnlo 

dc. 1inha diviririo do inici'po de Çone jr  '..afejete, Pa- 

ro çjue exare sua oinie e respeito, pois onton 4e o relator 

que os o  d  Comisso de Leistaço a Cn 5 t;t1ç ro te- 

fl rr co&ecimento hstnte paro o perecer t=ico sokre  a rrrt- 

ria. 

m situoçc•s como esta o Cmorci de outrora s em- 

rre ec alicerçara no inio do ex_Vere'dor de saudoso m em. ra' 

José Norcjp 'e uejrtz Neto, o, e  oterori, quem o soscedeu 

Com conLecimento  d0 ceosa fro o ex_Verea?or  J000 'e 

Castro, 

.sim ocndo, no como seno Lucormos  s"hsf - 

djo cuem conhece e nos oossa dar trcnquil.jdr4 pare votar- 

mo . csunto de tcrranhci importncja pera O  



VEREADOR ED4 't) DE PAJLA PEDRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER 

PROJETO DE LEI NQ 67—E-89 

Tomamos conhecimento do parecer d douta Comisso de Legislação e 

Constituição, e resolvemos nos antecipar antes por,agraâ.ecexnos ao re 

lator, a coLlfiança a n6s d.epositada,estamos ,pois,convictos de que o 

Projeto de Executivo Municipal,procede e e' øobretudo, de interesse' 

c oznnitris. 

Sala das Cois,ee, 26 te Junho de 1989. 

c
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SALA DAS COMISSES, 03 de julho de 1989. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARE C E R 

N.° 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISS.O DE REDAÇXO DO PROJETO DE LEI NQ 

67—E-89. 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto 

• de Lei ng 67—E-89 deva ser aprovado com sua Redação Original. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI $Q 29767/89 

ALTERA O PRfWTRO URBANO DA CIDA, DANDO )OVA RDA - 
çXo AO PAR.OR.AFO II DO ARTIGO 11 DA LEI N9 2.371/62 . 

A Cáara MunIcipal de Conselheiro L.fii.te decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lati 

AR?. li - Fios pela presente Lii, alterado o perfactro urbano' 
da cidade 4. Conselheiro Lafatete, coo a ao41ftcsç0 
do § 12 do artigo l 4. Lei Municipal n' 2.371/62 • 
que passa a ter a seguinte r4aços 

is ÁRA URBANA Tia início no ATO DO MORRO DA MINA , 
no ponto culminante da Água1-,rota coa o Morra da n.-
=; desce pela grota ao lado da cidade (norte) st 
alcançar a cabeceira de um carrego; desci esse c.rrj 
go sti a ponte na estrada par. Água r.ts; segue por 
essa estrada, rumo 1 p0vogo de Rancho Novo e cida-
de Ouro Branco (via Carreiras), passando pelo cruza-
nonto com a estrada para Alto da Varginha, atí atia 
gir a ponte sobre o Rtbeirgo da Varginha (ou barroso) 
proxiaa $ Cameleira, Monumento Htstorlco da Varginha, 
nos imites coa o aunicfpio de Ouro Branco; sobe pele 
Ribeirgo Varginha ou barroso, confrontando cc. $ Zo- 
na de Funço Industrial do Complexo 51derrgtco da 
Açoatnaa , ati atingir seu segundo afluente da nargos 
esquerda; sobe por esse afluente da margem esquerda ' 
ati sus nascente; da nascente, em linha reta, dIreço 
sul, atravessa a estrada par. Capela do Padre Nichado 
• atinge a nascente do correto da Capela; disca o 
rego da Capela até sua foz no Ribeiro Alseidas; dei. 
se pelo Ribeirgo Ajoeidas ate sua foz no Ribeirgo Gi. 
gente; sobe o Rib.irgo Gigante ati a ponte na Usina ' 
da Yactedade Mineira de Min.rsço; daí, subindo o es-
p1go, os dlr.ço cidade, alcança o carrego Gigsntq 
pelo qual sobe ate * foz de um pequeno afluente de 
aszgea esquerda, tia pouco actas do lugar denueinado ' 
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Motabos subindo o Carrego afluente atí sus cabseel-
ra, vire  e vai atingir e antigo pego na antiga li - 
YIhM ferres da Estiva, junto ao chio de herdeiros da 
Francisco V. Retendo (Cbiuinbo Llis.u) e António ' 
Costa, ambos inclusive; prossegue pelo antigo leito 
da linha frrea ate * encontrar a 11ataforna do So 
brudinho, no entroncamento ccm o ramal da RedS Fervi 
vtrts Federal /A; atravessa a linha da Rede Fero. 
vtrta Federal SIA e as reta ate o Ribeirão Banansi,  
vai, na :staqio E].vstria• de Bosbesmento da C0A. 
SAMO, junto s 9R 040; dai:, subindo o Ribsixia Bsns-
n.ix'ss (ou Poste de Chave) at4 a foz do Crr.go da ' 
Jacuba, no 1 limites tntudtstrttats coa Buarqu. de 
Macedo, prossegue pelo divisor da vertente da margem 
esquerda do ocrr.go Ponte de Chave ato*  atingir a ca-
beceira do C6rrgo Alvorada, no .rstronasaorito coso 
divisor da vertente da rgea direita do corr.go dos 
Macacos, nas limites o suntcfpio de .ueluzita ; 
prossegue pelo divisor entre o Ribetzio Bananeiras e 
Rio Farsepeba (contornando as cabeceiras do Cirrego' 
Retiro) ate atingir * linha de tran.stsao da CMIO; 
continua pela linha de tran5t550 da CEMIG atí ; 
5ub.$stsço da C410; dai:, prossegue, ainda pela li-
nha de trsnaaisso, *ti e espigo da vertente da ~X 
gim direita do Crr.go Caixa 4 '/gua ou Bandeirinhas, 
nos limites com e .wsicfpio 4. Congonhas; prossegue 
por esse eaptgio atí atingir o Ribeiro Bananeis ' 
as foz do C8rrego das l4griass; sob. o Rib.tro Ba 
nsntvas até defrontar a i.staço Ferroviaria de 114 
rio Castilhos; deste ponto, atravessa au linhas da 
Rede Ferrovtria Federal e alcança o espigso junto' 
i Entaçio de Mrto Cast ilhas, pelo qual prossegue ' 
st encontrar e antiga rodovia Unio lnd%istria, ao 
Alto da Caatortna; dai, em reta, até o ALTO DO MOR. 
RO DA MIKA, ond@ teve miei, esta deliitaçe. 

Revogadas as dts -osiçes eu coatrilrto, •sp*ctsla~ 
te a Lei Municipal n' 2.71/82, de 19 de Fevereiro' 
de 190 e parigrefo 29 do artigo 1' da Lei Muatei 
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pai nQ 1.113/709  da 11 de Agosto de 1970, entrar 'L 
te Lei es vigor na data de sus pubiicaço. 

Mando, portanto, e todas as autoridades $ quem o co 

nhci*entos ex.cuço desta Lei pertenceres que a 

cumpram  a faças cumprir tio Inteiramente aso nela 

se contJa. 

PALÁCIO DA PRZ1TURA MUNICIPAL EM! CONSELHEIRO 

LÀFÀ1T, AOS 11 D JULHO DE 1989. 
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